RESOLUÇÃO Nº 22/2010[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 243, 5 abr. 2010, p. 99-103.
Revogada por: Resolução n. 55, de 10 de março de 2016.] 

Dispõe sobre o procedimento de Avaliação de Desempenho de Servidores para Progressão Funcional.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 2º, inciso I, c/c o art. 155, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, resolve
Art. 1º O servidor público, detentor de cargo de provimento efetivo, será submetido à Avaliação de Desempenho para Progressão Funcional.
Art. 2º A avaliação de desempenho será realizada pela Comissão de Avaliação de Desempenho de que trata o art. 185, designada na forma prevista no art. 177, ambos do Regimento Interno do Tribunal.
Art. 3º Integrarão a Comissão servidores efetivos possuidores de conhecimentos técnicos necessários ao fiel cumprimento dos trabalhos de avaliação de desempenho, nos termos do art. 180, do Regimento Interno.
Art. 4º A atividade de avaliação de desempenho é permanente e contínua, constituindo instrumento de consolidação do processo de planejamento, acompanhamento e aferição do desempenho do servidor e terá como base os seguintes critérios:
I - qualidade do trabalho, 
II - produtividade, 
III - presteza,  
IV - assiduidade, 
V - pontualidade, 
VI - iniciativa e
VII - conduta funcional.
Art. 5º A avaliação de desempenho será realizada anualmente, em quatro etapas, podendo ser feita em menor período, caso haja interesse da Administração.
Parágrafo único. O primeiro período de avaliação terá início após o enquadramento de que trata o art. 14, da Lei nº 15.854, de 16 de junho de 2008.
Art. 6º O procedimento de Avaliação de Desempenho será feito via sistema eletrônico e implementado de acordo com as regras e prazos estabelecidos no Manual de Avaliação de Desempenho de Servidores para Progressão Funcional e respectivos Anexos, integrantes desta Resolução.
§ 1º A forma de apresentação do Manual e dos Anexos mencionados no caput deste artigo poderá sofrer variação para sua implementação no sistema informatizado.
§ 2º As alterações dos procedimentos e prazos contidos no Manual e Anexos mencionados no caput deste artigo serão disciplinadas em Instrução Normativa.
Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e se aplicará a todos os servidores efetivos do Tribunal de Contas, excetuados os Conselheiros, Auditores, Procuradores, os servidores ocupantes exclusivamente de cargos de provimento em comissão e os servidores contemplados nos artigos 18 e 29, da Lei nº 15.854/2008.
Art. 8º A Avaliação de Desempenho para Progressão Funcional não exclui a efetuada para fins de estágio probatório e de estabilização.
Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Tribunal Pleno.

Sala das Sessões, em 25 de Março de 2010.


Hermas Eurides Brandão
Presidente
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1. INTRODUÇÃO
	Este Manual estabelece os procedimentos para a Avaliação de Desempenho para Progressão Funcional dos servidores efetivos deste Tribunal, nos termos da Lei Complementar nº 113/2005, do art. 185, do Regimento Interno e arts. 20 e 21, da Lei nº 15.854/2008 – Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Regimento Interno
 “Art. 185 - São atribuições da Comissão de Avaliação de Desempenho:
I – avaliar os servidores para a aquisição de estabilidade no serviço público, nos termos do art. 41, § 4º, da Constituição Federal, e para progressão funcional, observados os critérios a serem estabelecidos em Plano de Cargos e Salários, nos termos do art. 155, da Lei Complementar nº 113/2005”.
Lei nº 15.854/2008
“Art. 20 – A progressão funcional por merecimento será efetivada para a referência imediatamente superior ao que se encontrar o servidor, dentro do mesmo nível, mediante aprovação na avaliação de desempenho. 
Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Desempenho definirá os critérios e instrumentos de avaliação mediante Resolução específica, tendo no mínimo os seguintes elementos:
I – assiduidade;
II – pontualidade;
III – qualidade do trabalho realizado;
IV – produtividade;
V – presteza.
Art. 21 – Ao servidor é assegurada a participação na avaliação de desempenho, mediante conhecimento dos critérios e instrumentos de avaliação, bem como do seu resultado.”










1. Objetivos
· Atendimento à legislação vigente, que determina a Avaliação de Desempenho do servidor público, detentor de cargo de provimento efetivo, para fins de progressão funcional.
0. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
1. A atividade de avaliação é permanente e contínua, realizada a cada período de 12 (doze) meses, constituindo instrumento de consolidação do processo de planejamento, acompanhamento e aferição do desempenho do servidor.
1. A primeira Avaliação de Desempenho para Progressão Funcional será efetuada após o enquadramento de que trata o art. 14, da Lei nº 15.854/08 e poderá deixar de obedecer aos prazos previstos neste Manual, inclusive quanto ao período de avaliação.   
1. A credibilidade do processo depende de sua objetividade. As partes envolvidas devem eliminar os aspectos subjetivos, a emotividade, a parcialidade na observação e na análise dos fatos e práticas diárias de trabalho.
1. O processo de Avaliação de Desempenho para Progressão Funcional terá como base os seguintes critérios: 
1. qualidade do trabalho, 
1. produtividade, 
1. presteza,  
1. assiduidade, 
1. pontualidade, 
1. iniciativa e 
1. conduta funcional.









No quadro abaixo estão conceituados os critérios e atribuídos seus respectivos pesos:

	CRITÉRIO
	CONCEITO
	PESO

	Qualidade do Trabalho
	Grau de exatidão, correção e clareza dos trabalhos executados.
	2

	Produtividade
	Volume de trabalho executado em determinado espaço de tempo de forma eficiente.
	2

	Presteza
	Disposição para agir prontamente no cumprimento das demandas de trabalho.
	1

	Assiduidade
	Comparecimento regular e permanência na unidade de trabalho.
	1

	Pontualidade 
	Observância do horário de trabalho e cumprimento da carga horária definida para o cargo ocupado.
	1

	Iniciativa
	Capacidade de apresentar soluções ou sugestões de melhoria das atividades diárias.
	1

	Conduta Funcional
	Respeito às normas da Instituição, aos dirigentes, aos servidores e ao público, desenvolvendo um relacionamento profissional ético e harmonioso.
	2


1. Cada critério será aferido por indicadores individuais exatos de 1 ponto (Insatisfatório), 2 pontos (Precisa Melhorar), 3 pontos (Atingiu as Expectativas)  e 4 pontos (Excedeu as Expectativas), que serão multiplicados por seus respectivos pesos. A pontuação total corresponderá à soma dos resultados obtidos em cada critério, graduados de acordo com o desempenho ou comportamento descrito no Formulário de Pontuação que integra este Manual.
1. A pontuação total atribuída pela chefia da unidade no Formulário será utilizada pela Comissão de Avaliação de Desempenho como subsídio para o resultado da avaliação do servidor, na qual serão consideradas, ainda, as informações obtidas junto à Corregedoria-Geral, Ouvidoria e Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal, bem como eventuais diligências solicitadas.
1. Para ser considerado apto à progressão funcional, o servidor deverá obter no mínimo 30 (trinta) pontos na avaliação de desempenho, não ter obtido desempenho “In = insatisfatório” em qualquer dos critérios avaliados e não possuir atos ou fatos que desabonem a sua conduta.







4	PROCEDIMENTO DA AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO
                         A Avaliação de Desempenho para fins de Progressão Funcional será feita via sistema informatizado nos prazos estabelecidos no calendário anexo, que é parte integrante deste Manual, e obedecerá às seguintes etapas:

4.1	                 PRIMEIRA ETAPA: COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PROCESSO
4.1.1	A Comissão Permanente de Avaliação comunicará o início do período de avaliação de desempenho para fins de progressão funcional, disponibilizando a todos os servidores, via sistema, o Manual de Avaliação de Desempenho.
4.1.2	    A chefia da unidade deverá comunicar aos servidores, em formulário próprio (Anexo I), as metas da unidade e as metas individuais pelas quais serão avaliados, juntamente com os critérios tratados no item 3. 
4.1.3	O servidor deverá registrar sua ciência no sistema, sob pena de sua exclusão do processo de avaliação. 
4.1.4	As metas individuais e da unidade poderão ser revistas pela chefia a qualquer tempo, devendo, obrigatoriamente, ser dado conhecimento ao servidor das alterações, via sistema, sob pena de prevalecerem as metas anteriormente estabelecidas. 
4.1.5	A Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho terá acesso a todas as informações do sistema durante as etapas da avaliação, inclusive das metas da unidade e dos servidores.

4.2 	    SEGUNDA ETAPA: PREENCHIMENTO PELA CHEFIA DA UNIDADE DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE PONTUAÇÃO
4.2.1	A chefia da unidade preencherá o Formulário Eletrônico de Pontuação (Anexo II), contendo os critérios e seus respectivos pesos, e convocará o servidor para a análise conjunta do resultado da pontuação, bem como para a fixação de metas para o próximo período de avaliação. 
4.2.2	Após a realização da análise conjunta do resultado da pontuação e fixação de metas para o próximo período avaliativo, a chefia da unidade os disponibilizará no sistema. 
4.2.3     O servidor deverá registrar no sistema a concordância ou não com a pontuação, bem como o conhecimento das metas fixadas para o próximo período de avaliação, sujeitando-se, neste último caso, à disposição contida no item 4.1.3.
4.2.4	Havendo concordância do servidor com a pontuação ou na ausência de manifestação (concordância tácita), encerra-se a segunda etapa da avaliação.
4.2.5	Discordando da pontuação, o servidor deverá justificar, por escrito, seu inconformismo (Anexo III), no prazo fixado no calendário anexo a este manual. Terminado o prazo, a chefia terá igual prazo para se manifestar sobre as eventuais razões de inconformismo do servidor (Anexo IV), encerrando, assim, esta etapa. 
4.2.6	O inconformismo do servidor e a justificativa da chefia serão analisados pela Comissão de Avaliação de Desempenho na terceira etapa do procedimento.

4.3	                   TERCEIRA ETAPA: AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO
4.3.1	Disponibilizados no sistema as metas individuais do servidor, as metas da Unidade e o Formulário de Pontuação preenchido pela chefia da unidade (Anexos I e II), assim como eventuais manifestações de inconformismo do servidor e justificativa da chefia (Anexos III e IV), a Comissão Permanente de Avaliação adotará as medidas pertinentes para verificação da pontuação lançada, devendo requisitar informações sobre o servidor à Corregedoria-Geral, Ouvidoria e Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal (Anexos V, VI e VII), podendo, ainda, solicitar informações à chefia da unidade, à assessoria desta e aos colegas do servidor avaliado, inclusive a outras unidades em que tenha estado lotado no período de avaliação.
4.3.2	Recebidas as informações requisitadas e inexistindo necessidade de diligências complementares, a Comissão de Avaliação de Desempenho disponibilizará no sistema o resultado da avaliação (Anexo VIII), no prazo fixado no calendário integrante deste Manual. 
4.3.3	O resultado da avaliação permanecerá disponível no sistema, para conhecimento do servidor e da chefia.  A ausência de manifestação implicará na concordância tácita do servidor e da chefia com a avaliação.
4.3.4	Havendo necessidade de diligências complementares que comprometam o atendimento do prazo fixado no calendário integrante deste manual, a Comissão de Avaliação de Desempenho terá maior prazo para disponibilizar o resultado da avaliação do servidor no sistema, com prova de seu conhecimento.
4.3.5	Do resultado da avaliação, disponibilizado via sistema, o servidor e a chefia poderão interpor Pedido de Reconsideração à Comissão de Avaliação de Desempenho (Anexo IX), no prazo fixado no art. 23 da Lei 15854/08. 
4.3.6	A Comissão de Avaliação de Desempenho terá o prazo fixado no calendário integrante deste manual para disponibilizar, via sistema, sua decisão final ao servidor e à chefia. (Anexo X).
4.3.7	Da decisão final da Comissão de Avaliação de Desempenho, o servidor ou a chefia poderão interpor o recurso previsto no art. 24, da Lei nº 15854/08, a contar do respectivo conhecimento (Anexo XI).
4.4	                  QUARTA ETAPA: ENCERRAMENTO DA AVALIAÇÃO 
4.4.1	A Comissão de Avaliação de Desempenho emitirá relatório, que será protocolado e autuado, contendo os nomes de todos os servidores submetidos à avaliação, indicando a sua aptidão ou não à progressão funcional e o encaminhará à Presidência do Tribunal para deliberação. No relatório constarão, também, os nomes dos servidores cuja avaliação dependa de diligência ou julgamento de recurso.
4.4.2	Havendo homologação do relatório, a Presidência editará o ato correspondente e encaminhará o processo sucessivamente à Corregedoria Geral para conhecimento e providências que entender pertinentes e à Diretoria de Recursos Humanos para registro do resultado da avaliação do servidor em sua ficha funcional.
4.4.3	Inexistindo homologação, a Presidência devolverá o relatório à Comissão de Avaliação de Desempenho para as providências eventualmente apontadas e posterior retorno para nova deliberação.
4.4.4	Nos casos pendentes de diligências ou que tenha havido interposição de recurso, a Comissão de Avaliação de Desempenho emitirá relatório após a sua decisão final e o encaminhará à Presidência do Tribunal para deliberação, repetindo-se, se for o caso, o trâmite acima estabelecido. 
4.4.5	Nas situações previstas no item anterior, se a decisão for favorável à aptidão do servidor, o registro em ficha funcional será feito com a mesma data dos demais servidores que integraram o relatório inicial de avaliação encaminhado à Presidência, fluindo, a partir desta data, todos os efeitos, inclusive financeiros, para eventual progressão funcional.
4.4.6	Efetuados os registros do desempenho dos servidores na Diretoria de Recursos Humanos, caber-lhe-á iniciar e instruir os processos de progressão funcional, na forma disposta na Lei Orgânica e Regimento Interno do Tribunal.


É OBRIGATÓRIO AO SERVIDOR O ACOMPANHAMENTO, ATRAVÉS DO SISTEMA INFORMATIZADO, DE SUA AVALIAÇÃO NOS RESPECTIVOS PRAZOS.
SUA OMISSÃO IMPLICARÁ NA CONCORDÂNCIA TÁCITA COM O RESULTADO.




5	CASOS ESPECIAIS
5.1	Os casos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos neste manual, como férias, licenças e outros afastamentos previstos em lei deverão ser comunicados, por ofício, pela chefia da unidade à Comissão de Avaliação de Desempenho, que disponibilizará a abertura do sistema para a realização da avaliação.
5.2	                   Nos casos de alteração de lotação, o servidor será avaliado pelos chefes das unidades em que tenha permanecido por período superior a três meses, devendo a transferência ser comunicada pela Diretoria de Recursos Humanos à Comissão de Avaliação de Desempenho, que providenciará a abertura do sistema para a realização da avaliação na respectiva unidade, critério este que também será adotado nos casos de alteração da chefia da unidade. 
		A pontuação do período corresponderá à média aritmética obtida nos formulários de pontuação.
5.3	                   Nos casos de afastamento considerados como de efetivo exercício pela Lei 6.174/70, cujo prazo seja superior a 2/3 do período avaliativo, a avaliação de desempenho será resultante da média aritmética das avaliações existentes do servidor nos três anos anteriores.
5.4	                  As situações que não estejam contempladas neste Manual serão analisadas pela Comissão de Avaliação de Desempenho e submetidas à deliberação da Presidência do Tribunal.















6	                   DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1	   A chefia da unidade é composta pelo Presidente do Tribunal em relação ao Diretor Geral, Coordenador Geral, Controlador Interno e Presidentes das Comissões Permanentes instituídas como unidades; pelo Corregedor Geral em relação aos servidores da Corregedoria e Presidentes das Comissões Permanentes de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, se constituídas como unidades; pelos Conselheiros em relação aos respectivos Inspetores, Diretores de Gabinete e Secretários de Câmaras; pelo Diretor de Gabinete em relação aos servidores de Gabinete; pelos Auditores em relação aos servidores lotados nos respectivos gabinetes; pelo Procurador-Geral junto ao Tribunal de Contas em relação aos servidores lotados no Ministério Público de Contas; pelo Diretor Geral em relação aos Diretores e Coordenadores das Unidades e servidores da Diretoria-Geral; pelo Controlador Interno ou responsável pelo Controle Interno em relação aos servidores do Controle Interno; pelos Diretores, Coordenadores e Inspetores em relação aos servidores de Diretorias, Coordenadorias e Inspetorias, respectivamente e pelos Presidentes das Comissões Permanentes em relação aos servidores lotados nas respectivas Comissões instituídas como unidades.
6.2	Excluem-se da avaliação de desempenho para fins de progressão funcional os Conselheiros, os Auditores, os Procuradores e os servidores ocupantes exclusivamente de cargos de provimento em comissão. 
6.3	A contagem de prazos obedecerá ao disposto no art. 55, da Lei Orgânica do Tribunal:
                    “Art. 55. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento”.
6.4	O não atendimento dos prazos previstos neste Manual pelas chefias das unidades e pela Comissão de Avaliação de Desempenho será comunicado à Presidência e à Controladoria Interna do Tribunal.
6.5	O procedimento de Avaliação de Desempenho para Progressão Funcional é sigiloso, devendo as partes nele envolvidas guardar discrição, zelo e prudência com as informações colhidas e resultados obtidos, sob pena de responsabilização funcional da parte que permitir, sem motivo justificado, a exposição dos dados que o compõem e/ou que possam trazer prejuízo aos interessados.  
6.6	A avaliação para fins de progressão funcional não exclui a efetuada para fins de estágio probatório e de estabilização.



6.7	Não haverá progressão funcional nos casos previstos nos artigos 18 e 29, da Lei 15.854/08:
“Art. 18. Não haverá progressão funcional para o servidor:
I – em estágio probatório;
II – em disponibilidade e/ou à disposição;
III – que não tenha cumprido o interstício temporal de 06 (seis) meses em cada referência;
IV – cumprindo pena de suspensão ou que a tenha cumprido nos 12 (doze) últimos meses;
V – com vínculo funcional suspenso;
(...)”
“Art. 29. O servidor do Tribunal de Contas do Paraná, afastado para exercício de mandato eletivo, ou à disposição de outros órgãos e de entidades da Administração Pública do Estado do Paraná, de outros Estados, da União, ou de Municípios, somente fará jus à promoção por antiguidade, não podendo habilitar-se a qualquer outra modalidade de progressão ou promoção por merecimento.”

7	          IMPEDIMENTOS

Caracterizam impedimento ou suspeição as hipóteses previstas nos artigos 134, V e 135, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, quando a chefia da unidade ou qualquer dos membros da Comissão de Avaliação de Desempenho for cônjuge, parente, consangüíneo ou afim do avaliado, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau e quando for amigo íntimo ou inimigo do mesmo.
No caso de o impedimento ou suspeição recair sobre a chefia da unidade, a indicação de desempenho deverá ser realizada pela assessoria desta. No caso de recair sobre um ou mais membros da Comissão de Avaliação de Desempenho, a avaliação será efetuada pelos demais membros, devendo, em ambas as hipóteses, ser declarada a suspeição ou o impedimento. 











           8           	CALENDÁRIO DO PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO
	O MANUAL E MODELOS DE FORMULÁRIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES PARA PROGRESSÃO FUNCIONAL INTEGRAM O SISTEMA INFORMATIZADO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONSULTA DURANTE TODO O PERÍODO AVALIATIVO. 

	I N Í C I O
	ATÉ 31 DE OUTUBRO
	COMUNICAÇÃO DO INÍCIO DO PERÍODO DE AVALIAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO MANUAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

	1ª ETAPA
	DE 01 A 20 DE NOVEMBRO
	COMUNICAÇÃO DAS METAS DA UNIDADE E DAS METAS INDIVIDUAIS AOS SERVIDORES PELA CHEFIA

	
	ATÉ 30 DE NOVEMBRO
	REGISTRO DA CIÊNCIA DAS METAS PELO SERVIDOR

	 
	DE 21 DE NOVEMBRO A 31 DE OUTUBRO DO EXERCÍCIO SEGUINTE
	PERÍODO DE AVALIAÇÃO 

	2ª ETAPA
	DE 01 A 20 DE NOVEMBRO DO EXERCÍCIO SEGUINTE
	PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE PONTUAÇÃO PELA CHEFIA DA UNIDADE E ANÁLISE CONJUNTA COM O SERVIDOR 

	
	ATÉ 25 DE NOVEMBRO
	PRAZO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO RESULTADO DA PONTUAÇÃO NO SISTEMA

	 
	ATÉ 30 DE NOVEMBRO
	PRAZO PARA CONCORDÂNCIA OU DISCORDÂNCIA COM JUSTIFICATIVA DA PONTUAÇÃO E REGISTRO DA CIÊNCIA DAS NOVAS METAS

	 
	ATÉ 05 DE DEZEMBRO
	PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DA CHEFIA SOBRE O INCONFORMISMO

	3ª ETAPA
	ATÉ 31 DE JANEIRO
	PRAZO PARA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DISPONIBILIZAR NO SISTEMA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR

	 
	ATÉ 05 DE FEVEREIRO
	PRAZO PARA REGISTRO DA CIÊNCIA DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO PELO SERVIDOR E PELA CHEFIA

	 
	ATÉ 15 DIAS DA CIÊNCIA DO SERVIDOR
	PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO À COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

	 
	ATÉ 30 DE MARÇO 
	PRAZO PARA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO APRESENTAR SUA DECISÃO FINAL

	
	ATÉ 05 DE ABRIL
	PRAZO PARA REGISTRO DA CIÊNCIA DA DECISÃO FINAL DA AVALIAÇÃO PELO SERVIDOR E PELA CHEFIA

	 
	ATÉ 15 DIAS DO CONHECIMENTO DA DECISÃO FINAL DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
	PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO À PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS’

	4ª ETAPA
	ATÉ 30 DE ABRIL
	PRAZO PARA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO ENCAMINHAR RELATÓRIO COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES À PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL

	
	ATÉ 15 DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DO ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS
	PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O ATO DA PRESIDÊNCIA QUE HOMOLOGA A APTIDÃO OU INAPTIDÃO DO SERVIDOR  


































	ANEXO I
FORMULÁRIO DE METAS

	

	NOME DO SERVIDOR:  

	MATRÍCULA: 
	CARGO: 

	UNIDADE: 

	NOME DA CHEFIA: 

	PERÍODO AVALIADO: 



	METAS DA UNIDADE
	METAS DO SERVIDOR

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	





            __________________	                     ____________________			Assinatura da Chefia         	                    Assinatura do Servidor
            Data:       /       /		  	         Data:       /       /














ANEXO II
FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO

	NOME DO SERVIDOR:  

	MATRÍCULA: 
	CARGO: 

	UNIDADE: 

	NOME DA CHEFIA: 

	PERÍODO AVALIADO: 

	CRITÉRIOS
	DESEMPENHO
	PONTUAÇÃO

	1. Qualidade do Trabalho (Grau de exatidão, correção e clareza dos trabalhos executados)
	EE    AE   PM   IN
                    

	Nota  Peso   Total
    x   2   ......  

	2. Produtividade (Volume de trabalho executado em determinado espaço de tempo, de forma eficiente)		
	EE....AE....PM....IN
.......................
	Nota   Peso   Total
   x   2              

	3. Presteza (Disposição para agir prontamente do cumprimento das demandas de trabalho)

	EE....AE.....PM...IN
......................

	Nota    Peso    Total
   x   1............

	4. Assiduidade (Comparecimento regular e permanência na unidade de trabalho)				

	EE....AE......PM....IN
........................

	Nota   Peso     Total
   x   1  ..........

	5. Pontualidade (Observância do horário de trabalho e cumprimento da carga horária definida para o cargo ocupado)

	EE....AE....PM......IN
........................

	Nota   Peso     Total
   x   1............

	6. Iniciativa (Capacidade de apresentar soluções ou sugestões de melhoria das atividades diárias)
	EE....AE....PM.....IN
.......................

	Nota   Peso  .  Total
       x   1     

	7. Conduta Funcional (Respeito às normas da Instituição, aos dirigentes, servidores e ao público, desenvolvendo um relacionamento profissional  ético e harmonioso) 
	EE....AE....PM.....IN
......................,

	Nota    Peso    Total
   x   2 ............

	
	TOTAL
	∑  =




                  _________________                                         ____________________
                 Assinatura da Chefia	                                  Assinatura do Servidor
                    Data:  ___/___/______                                    	Data:  ___/___/______
      								
 (
EE = Excedeu Expectativas = 4 pontos 
AE = Atingiu Expectativas = 3 pontos 
PM = Precisa Melhorar = 2 pontos 
IN   = Insatisfatório = 1 ponto 
)                     LEGENDA:




ANEXO III
RAZÕES DO INCONFORMISMO  DO SERVIDOR À COMISSÃO

	NOME DO SERVIDOR:  

	MATRÍCULA: 
	CARGO: 

	UNIDADE: 

	NOME DA CHEFIA: 

	PERÍODO AVALIADO: 



	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	



_______________________
Assinatura do Servidor
                                                    Data:      /     /






















ANEXO IV
FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA DA CHEFIA À COMISSÃO


	NOME DO SERVIDOR:  

	MATRÍCULA: 
	CARGO: 

	UNIDADE: 

	NOME DA CHEFIA: 

	PERÍODO AVALIADO: 



	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	



_______________________
Assinatura da Chefia
                                                               Data:      /     /















ANEXO V
OFÍCIO À CORREGEDORIA GERAL


Ofício nº				                                              Curitiba,


			Exmo. Sr. Corregedor Geral:

Com o fim de subsidiar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores efetivos deste Tribunal, solicitamos informar a esta Comissão a existência de processos, queixas, denúncias ou quaisquer outras restrições, discriminando o nome e a matrícula do servidor, bem como a natureza da investigação e o seu andamento. 

			Esta solicitação acha-se em consonância com o Manual em vigor que trata da matéria, aprovado pela Resolução nº ........., razão pela qual solicitamos sua colaboração.

			Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos.

				    		        Atenciosamente,

					               
		         Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho
			
				
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL 
Neste Tribunal                                                                                 




















ANEXO VI
OFÍCIO À OUVIDORIA

Ofício nº				                                               Curitiba,



			Ilmo. Sr. Ouvidor :

Com o fim de subsidiar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores efetivos deste Tribunal, solicitamos informar a esta Comissão a existência de processos, queixas, denúncias ou quaisquer outras restrições, discriminando o nome e a matrícula do servidor, bem como a natureza da investigação e o seu andamento. 

			Esta solicitação acha-se em consonância com o Manual em vigor que trata da matéria, aprovado pela Resolução nº........., razão pela qual solicitamos sua colaboração.

			Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos.

				    		        Atenciosamente,


		Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho
			

				
GABINETE DA OUVIDORIA
Neste Tribunal
                                                                       



















ANEXO VII
OFÍCIO À DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS


Ofício nº							Curitiba,


	
			Sr. Diretor

Com o  fim de subsidiar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores efetivos deste Tribunal, solicitamos remeter a esta Comissão Relatório de Inconsistência de Freqüência e de Cumprimento de Jornada, contendo os nomes, matrículas e as unidades em que estiveram lotados os servidores descumpridores, no período de ... a .... 
				
			Esta solicitação acha-se em consonância com o Manual em vigor que trata da matéria, aprovado pela Resolução nº ,,,,,, , razão pela qual solicitamos sua colaboração.

			Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos.

		                		     Atenciosamente,

					               
		         Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
Neste Tribunal
                                                                              





















ANEXO VIII
RESULTADO DA AVALIAÇÃO PARA PROGRESSÃO FUNCIONAL

	NOME DO SERVIDOR:  

	MATRÍCULA: 
	CARGO: 

	UNIDADE: 

	NOME DA CHEFIA: 

	PERÍODO AVALIADO: 



	TOTAL DA PONTUAÇÃO DA CHEFIA: (        )



	DESEMPENHO INSATISFATÓRIO EM ALGUM CRITÉRIO : (       ) SIM          (      ) NÃO



	EXISTÊNCIA DE ALGUMA RESTRIÇÃO:                               (        ) SIM         (       ) NÃO 



	TOTAL DA PONTUAÇÃO DA COMISSÃO : (        )

	APTO (       )                                                                NÃO APTO (       )

	JUSTIFICATIVA DA COMISSÃO:

	

	



               _______________________	   ____________________  
               Membro da Comissão	                Membro da Comissão
               Data:       /       /		                Data:       /       /


               ___________________	                ____________________
               Membro da Comissão	                 Membro da Comissão
               Data:       /       /		                 Data:       /       /
                                         
                                       _______________________
                                          Presidente da Comissão
                                                  Data:       /       /








ANEXO IX
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DO SERVIDOR OU DA CHEFIA À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

	NOME DO SERVIDOR:  

	MATRÍCULA: 
	CARGO: 

	UNIDADE: 

	NOME DA CHEFIA: 

	PERÍODO AVALIADO: 



	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	



_______________________
Assinatura do Servidor ou da Chefia
Data:      /     /

















ANEXO X
DECISÃO FINAL DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

	NOME DO SERVIDOR:  

	MATRÍCULA: 
	CARGO: 

	UNIDADE: 

	NOME DA CHEFIA: 

	PERÍODO AVALIADO: 



	RECOMENDAÇÃO:  (       ) APTO               (         )  NÃO APTO



	JUSTIFICATIVA:

	

	

	

	

	

	

	

	



	              __________________                         ____________________
              Membro da Comissão	                Membro da Comissão
               Data:       /       /		                Data:       /       /


               ___________________	                ____________________
               Membro da Comissão	                 Membro da Comissão
               Data:       /       /		                 Data:       /       /
                                         
                                       _______________________
                                          Presidente da Comissão
                                                  Data:       /       /












ANEXO XI
FORMULÁRIO DE RECURSO À PRESIDÊNCIA

	NOME DO SERVIDOR:  

	MATRÍCULA: 
	CARGO: 

	UNIDADE: 

	NOME DA CHEFIA: 

	PERÍODO AVALIADO: 



	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	



_______________________
Assinatura do Servidor ou da Chefia
Data:      /     /
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